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CARGOS ATRIBUIÇÕES 

DENTISTA PSB 

I - Executar exames clínicos para fins de levantamento epidemiológico; II - realizar 
procedimentos clínicos; III - realizar procedimentos coletivos; IV - fluorterapia e aplicação 
de selantes; V - atividades educativas e procedimentos periodontais; VI - adequação de 
meio bucal; VII - restauração, exodontia e procedimentos de urgência; VIII - procedimento 
cirúrgico eletivo (ambulatorial); IX - encaminhamento e orientação de usuários a outros 
níveis de especialização; X - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento 
dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da 
Administração Municipal, quando solicitado; XII – guardar sigilo das atividades inerentes 
as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações 
ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; XIII- apresentação de relatórios semestrais das atividades 
para análise; XIV - Outras atividades concernentes a área odontológica. 

MÉDICO PSF 

I - Clinicar e medicar pacientes; II - assumir responsabilidades sobre os procedimentos 
médicos que indica ou do qual participa; III - responsabilizar-se por qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; IV – respeitar a ética médica; V - 
planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; VI 
– guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; VII – 
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; VIII – executar outras 
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

NUTRICIONISTA: 

Compreende as atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas 
que regulamentam a profissão e de acordo com o código de ética, entre elas elaboração 
das POP'S, controle e supervisão da equipe de cozinheiras no preparo dos alimentos; na 
elaboração das dietas, assistir diretamente os pacientes internos, entre outras atividades 
previstas na lei de exercício profissional; prestar assistência e educação nutricional à 
coletividade ou indivíduo, sadios ou enfermos; planejar, coordenar, supervisionar e 
avaliar estudos dietéticos para os alunos da rede pública municipal; executar outras 
atribuições afins. 

PSICÓLOGO CRAS/CREAS: 

Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e 
sociais de indivíduos, grupos, e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, 
orientação e educação; diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais e mentais e de 
adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente (s) 
durante  o processo de tratamento  ou cura; investigam os fatores inconscientes do 
comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas 
experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades da área e afins.   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 

I - Atividades de nível médio envolvendo à execução de enfermagem relativos a 
observação, cuidado e aplicação de tratamento; II - participação de programas voltados a 
saúde pública; III - planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem em 
Unidades Sanitárias, Ambulatórios, seções próprias e outras atividades inerentes ao 
cargo; IV - velar pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si 
confiados, recolhendo-os e armazenando- os adequadamente ao final de cada 
expediente; V – primar pela qualidade dos serviços executados; VI - guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 

ANEXO VI – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
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hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; VII – apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; VIII - outras funções afins e correlatas ao cargo 
que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 

ASSISTENTE SOCIAL: 

Atribuições definidas através dos atos legislativos e outras normativas que regulamentam 
a profissão; executar e supervisionar trabalhos relacionados com o desenvolvimento, 
diagnóstico e tratamentos dos pacientes em seus aspectos sociais (público interno e 
externo); identificar e analisar problemas e necessidades materias, psíquicas e de outra 
ordem e aplicar aos processos básicos do serviço social e demais atividades inerentes à 
especialidade; contribuir para o tratamento e prevenção de problemas de origem 
psicossocial e econômica que interferem no tratamento médico; executar outras 
atribuições afins.   

MOTORISTA CATEGORIA D 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de 
passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a 
jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos 
em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela 
conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de 
correspondência ou de pacotes, pequenas cargas que lhe forem confiadas; promover o 
abastecimento de combustíveis, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema 
elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a 
lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, 
bem como, a calibração dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a 
pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio e macas; operar rádio 
transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de carga, 
seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na carga e descarga do 
material ou equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; manter 
atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; executar outras tarefas 
afins.    

FISIOTERAPEUTA NASF 

Promover e participar de estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação; 
Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde coletiva; 
Participar de equipes multiprofissionais destinadas ao planejamento, a implementação, 
ao controle e a execução de projetos e programas de ações básicas de saúde; Registrar no 
prontuário do cliente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e 
as condições de alta da assistência fisioterapêutica; Colaborar na formação e no 
aprimoramento de outros profissionais de saúde, participando de programas de 
treinamento em serviço; Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo 
de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso, intervindo na prevenção, através da 
atenção primária e também em nível secundário e terciário de saúde; Realizar 
atendimentos domiciliares em pacientes portadores de enfermidades crônicas e/ou 
degenerativas, pacientes acamados ou impossibilitados, encaminhando a serviços de 
maior complexidade, quando julgar necessário; Atuar de forma integral às famílias, 
através de ações interdisciplinares e intersetoriais, visando assistência e a inclusão social 
das pessoas portadores de deficiências, incapacitadas e desassistidas. 

FONOAUDIÓLOGO 

Compete ao Fonoaudiólogo prestar assistência fonoaudiológica, através da utilização de 
métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de desenvolver e/ou restabelecer a capacidade 
de comunicação dos pacientes, além das seguintes atribuições: avaliar as deficiências dos 
pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além de outras 
técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; elaborar plano de 
tratamento dos pacientes, baseando‐se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, 
nas peculiaridades de cada caso e se necessário nas informações médicas; desenvolver 
trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e 
audição; desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e 
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audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do paciente;avaliar os 
pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo 
os ajustes necessários na terapia adotada; promover a reintegração dos pacientes à 
família e a outros grupos sociais; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar da equipe de orientação e planejamento escolar, inserindo aspectos 
preventivos ligados à fonoaudiologia; participar das atividades administrativas, de 
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando‐as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Administração Municipal e outras entidades públicas e 
particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e 
discutindo trabalhos técnico‐científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política de atendimento à 
criança e ao adolescente; e realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
professional 

AGENTE DE ENDEMIAS: 

Desenvolver e executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor municipal. Efetuar o reconhecimento geográfico das áreas passíveis 
de desenvolvimento de endemias e pragas e o respectivo levantamento de índices de 
infestação, para definição de pontos estratégicos de combate; efetuar o combate às 
endemias e pragas, por meios mecânicos, químicos e biológicos; preencher boletins e 
relatórios de suas atividades; outras atividades estabelecidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS. 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 


